
SUMÁRIO

A V I S O
A  matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em cópia 

devidamente autenticada, uma  por  cada assunto, donde conste, além das 
indicações necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e 
autenticado: Para publicação no «Boletim da República». 

IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E. P. 

Assembleia da República:
Resolução n.º 2/2024:

Ratifica o Acordo de Extradição entre a República de Moçambique 
e a República do Ruanda, assinado em Kigali aos 3 de Junho 
de 2022.

Resolução n.º 3/2024:

Ratifica o Acordo sobre Assistência Mútua Legal em Matéria 
Criminal, entre a República de Moçambique e a República 
do Ruanda, assinado em Kigali aos 3 de Junho de 2022
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução n.º 2/2024

de 14 de Maio             

Havendo necessidade de coordenar esforços, a nível nacional 
e transnacional, para a implementação do Acordo de Extradição 

entre a República de Moçambique e a República do Ruanda,                  
ao abrigo do disposto na alínea t), do n.º 2 do artigo 178                                                                                                                           
e do artigo 181, ambos da Constituição da República, a 
Assembleia da República determina:

Artigo 1

(Ratificação)

É ratificado o Acordo de Extradição entre a República                           
de Moçambique e a República do Ruanda, assinado em Kigali 
aos 3 de Junho de 2022, em anexo, que é parte integrante                                 
da presente Resolução.

Artigo 2

(Competências para a efectivação)

Compete ao Governo, a efectivação dos procedimentos com 
vista ao depósito do instrumento de ratificação junto da entidade 
competente.

Artigo 3

(Entrada em vigor)

A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia da República, aos 27 de Março 
de 2024.

Publique-se.

A Presidente da Assembleia da República, Esperança 
Laurinda Francisco Nhiuane Bias.

Documento assinado digitalmente.
Verifique a(s) assinatura(s) em:
https://assinadoravancado.gov.mz
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